
RODRIGUES ARAúJo 
Advogados AssacJados 

ILUSTRISSIMO SENHOR DOUTOR SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 
TERRESTRES-ANrr 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE ATENDIMENTO DE MERCADO 
NOVO 

ERA TRANSPORTE E TURISMO EIRELI, (Termo de 
Autorização n2  138 e LOP - Licenca Operacional  n9 126) pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  19.167.513/0001-10, estabelecida à Rua 10, 
Lote 30, airro—ViIa—Nova--São—Sebastião-DF--.C: 71.693-113, por seu 
representante "in fine" firmado, vem mui respeitosamnte à Ilustre presença de 
Vossa Senhoka com o devido acatamento e com base noartigo 72 da Resolução n2  
4.770/2015 $ e na 1esolução n2  5.629/2017, solicitar a autorização para 
atendimento dos mercados novos retromdcionados. \ 

A propost&4eoperáção (esquema opèracional, quadro de 
horários e demais docuSntos de Licença OpedciOnal) será encaminhada pela 
empresa qundo soliêitado pala ANTT.  

Mercados nõvos a 

- MONTES CLAROS(MG) 
- PIPAPORA(Mr.1 

Adççjdos Associados 
E. DEFERIMENTO. 

Srasflia-DF, 07 de abril de 2019. 
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